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RESPOSTAS AOS ESCLARECIMENTOS – EDITAL Nº 90008/2024 

DESCRIÇÃO: 
 

 

COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 90008/2024 – Contratação de serviços, por meio do Sistema 
de Registro de Preços – SRP, de consultoria técnica especializada para capacitação e 
certificação de agroindústrias de lácteos e de seus produtos no serviço de inspeção estadual 
– SIE, no estado do Ceará, INFORMAMOS: 

 

1. PERGUNTA(S): 
 

1. RESPOSTA(S): 
 

Não é necessário que a empresa (pessoa jurídica) tenha registro no CREA, CAU ou CRMV. O que é 
exigido é que os profissionais que compõem o corpo técnico da empresa (pessoas físicas) tenham 
registro nesses conselhos, desde que o ramo de atividade desses profissionais seja pertinente e 
compatível com o objeto do edital. 
 
A exigência de registro no conselho profissional é para garantir que os serviços técnicos especializados 
sejam realizados por profissionais qualificados e habilitados, conforme a legislação específica de cada 
categoria profissional. Portanto, a empresa deve apresentar as certidões de registro dos profissionais 
que farão parte da equipe técnica, comprovando que estão devidamente registrados no CREA, CAU ou 
CRMV, conforme a natureza dos serviços a serem prestados. 

 

 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
WASHINGTON LUIS DE SOUSA COSTA 
CHEFE DA SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES – 14ª/SL 

Segundo o edital: 
  
“ 9.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1.1. A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
  
a)      Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou Conselho Regional de Medicina Veterinária -
CRMV, através de certidão, demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto 
do presente Edital; ” 
 
Onde, no que se refere a EMPRESA, esse registro pode ser dos profissionais constituinte do corpo 
técnico (pessoa física) que possuem conselho. Não sendo necessariamente um registro no 
conselho do CNPJ? 


